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ESTIMADA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SENADOR CANEDO-GO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026

VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob no.
03.817.702/0001-50, estabelecida na cidade de Rio Verde, na Rua Rosulino Ferreira
Guimarães, 839, centro, CEP 75.901.260, telefone para contato nº (64) 2101.5526, e-mail
licitacoes@volus.com, por seu representante que este subscreve, vem, respeitosamente, à
presença de V.Sa., apresentar:

IMPUGNAÇÃO
aos termos do Edital em referência, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

TEMPESTIVIDADE

O prazo de impugnação de (02) dois dias antes data da data fixada para o recebimento das
propostas, desse modo , plenamente tempestivo.1

I – DOS FATOS

A impugnante tendo interesse em participar da licitação supramencionada, ao
analisar o respectivo Edital e anexos, especificamente as condições para participação do
pleito em tela, deparou-se com exigências de irregularidades insanáveis, as quais ferem
claramente os Princípios norteadores da Licitação, fazendo com que recaia sobre o processo
uma nulidade absoluta, pois restringe a participação de potenciais licitantes, frustrando os
Princípios da Isonomia e da seleção da Proposta mais vantajosa, quais sejam:

A) DA ILEGALIDADE DOS PREÇOS DOS COMBUSTÍVEL COM BASE NO
PREÇO MÉDIO DA ANP

O edital estabelece que o valor dos combustíveis terá como parâmetro limitador os preços
médios da ANP:

2.7. O preço do combustível não poderá ser superior ao preço de bomba, praticado pelos
postos da rede credenciados. Caso comprovada a prática de preços majorados, a
CONTRATADA ficará sujeita as penalizações legais.

15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
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Primeiramente, cumpre esclarecer que a ANP não regula preços de combustíveis para que sua
simples pesquisa de preços possa ter força balizadora e limitadora.
A própria Agência Nacional do Petróleo, por meio da Nota Técnica SDR/ANP n.º 068/2018
assim se manifestou:

Reproduzindo a informação, desde 2002 a ANP não regula preços de combustíveis, sendo
que ela DECLARA que vigora no país o “regime da liberdade de preços”.

Não significa dizer que a Administração Pública Contratante possa abastecer em qualquer
posto e depois requerer a diferença de preços da Contratada, empresa privada que atua como
simples gerenciadora do sistema.

Portanto, se a ANP, que não regula preços e não coloca limites de gastos para os órgãos
públicos, faz uma mera pesquisa de preços, compete ao gestor da CONTRATANTE realizar
os abastecimentos nos postos que praticam preços dentro do limite que determinar
internamente, seja o preço mínimo, médio ou máximo.
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Porém, esta determinação tem que ser interna da CONTRATANTE e não empurrar de modo
coercitivo como sendo responsabilidade da Contratada.

Até porque, quem dirige o veículo e determina o posto que efetuará o abastecimento é o
condutor da Contratante.

No atual modelo de Contrato perseguido, objetiva-se contratação de uma empresa
GERENCIADORA (não revendedora), sendo que esta disponibiliza à Contratante um sistema
informatizado juntamente com uma Rede de Postos Credenciados, ao passo que aquela
poderá, mediante obediência aos princípios da economicidade e outros correlatos, abastecer
sua frota.

Portanto, o sistema ofertado por essa empresa é de AUTOGESTÃO dos abastecimentos dos
veículos pertencentes a frota do ente público, ou seja, necessita da atuação do gestor do
contrato, a quem compete a parametrização no sistema (criação de regras) de acordo com
suas necessidades, principalmente, verificar via sistema os preços praticados pelos postos e
direcionar os abastecimentos aqueles que praticam o menor valor, neste se inclui direcionar
para o posto que tem preço abaixo da média da ANP.

De tal modo, a partir da parametrização do sistema pelo administrador todas as transações
realizadas junto aos estabelecimentos credenciados ocorrerão com estrita observância às
restrições relacionadas aos usuários e veículos. Assim, devido ao fato de não haverem
parametrizações de bloqueios estabelecidas pelo Gestor, tais abastecimentos podem ser
realizados sem que se busque a economia aos cofres públicos.

Em exemplo clássico, pode-se imaginar que as Gerenciadoras de cartão vale-alimentação não
têm força e/ou competência para limitar o valor dos produtos (arroz, feijão, etc.) de seus
estabelecimentos conveniados (Rede) com base no DIEESE.

Neste caso, não poderia a Contratante estipular que tais produtos tenham um limite e que nas
compras acima deste limite a diferença seja paga pela Contratada, ora Gerenciadora dos vale-
alimentação.

Da forma como ocorre no sistema de gerenciamento de vale-alimentação ocorre no sistema
de gerenciamento de abastecimento (combustível), onde a Contratada oferece uma ferramenta
para gerenciar os abastecimentos e uma lista de postos conveniados para realizar os
abastecimentos.

Porém, se no sistema de vale-alimentação o detentor tem a faculdade de realizar suas
compras no estabelecimento que pratica melhores preços, no sistema de abastecimento tem o
dever de realizar o abastecimento no de menor preço, visando economia aos cofres públicos.

Esta responsabilidade não pode ser transferida para a Contratada, mediante glosa de valores e
tendo como parâmetro tabela que não determina preços, mas tão somente faz uma pesquisa
de mercado e informa a população.
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Conforme se observa da imagem abaixo, extraída do site da ANP, ela declara que efetua um
simples LEVANTAMENTO DOS PREÇOS publicados pelas distribuidoras e revendedoras
de combustíveis, bem como informa as margens de Comercialização (preços mínimos,
médios e máximos):2

Ainda, define suas atribuições como: REGULAR o funcionamento de industrias e comércio
de petróleo e FISCALIZAR as normas nas atividades dos setores :

2 Pesquisado em 12/06/2025 em http://www.anp.gov.br/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos
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Importante registrar que nem sempre os mesmos postos são consultados todos os meses,
bem como a quantidade de postos consultados varia mês a mês. Portanto, a tabela da ANP
não possui uma regularidade na pesquisa, tornando-a inócua para o fim fixar os preços a
serem pagos pela Contratante.

As licitantes não podem regular os valores praticados pelos postos de combustíveis, assim
como a própria ANP não regula.

A Contratada disponibilizará uma rede de postos, sendo que a Contratante, responsável
pelo erário público que lhe é confiado, deve abastecer no posto com o menor preço ou
abastecer em qualquer posto, independentemente do preços, e obrigar a Contratada que
arque com a diferença entre o preço abastecido e aquele que deveria ter sido abastecido pelo
princípio da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa?

Importante consignar que a Tabela da ANP traz uma média dos preços praticados, e nesta
mesma visão, cumpre frisar que o sistema de gerenciamento permite verificar quais postos
credenciados estão praticando os melhores preços. Portanto, o gestor do contrato poderá, em
tempo real, verificar o posto com o melhor preço (dentro da média da ANP) e direcionar os
veículos para referido posto.

Considerando que a ANP divulga uma lista de postos e seus respectivos preços, cabe ao
gestor do Contrato direcionar os veículos para o abastecimento no posto que pratica
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preços abaixo da média, ou ainda no de menor preço, velando, inclusive, pelo princípio da
economicidade.

Pelo exposto acima, resta claro que compete ao gestor do contrato fiscalizar, por intermédio
do sistema de gerenciamento, quais os postos em que os usuários poderão efetuar o
abastecimento, devendo sempre primar pelo menor valor oferecido pelos estabelecimentos
credenciados.

Tanto é assim, que em decisão de impugnação ao seu edital de gerenciamento de frotas, o
Tribunal de Contas do Município de São Paulo, ex vi:

PREGÃO Nº 03/2011 – ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO,
ESCLARECIMENTOS E REMARCAÇÃO DA DATA DE ABERTURA
Proc. TC 72-000.370.11.37- Objeto: contratação de empresa
especializada para fornecimento e administração de cartões
magnéticos ou eletrônicos para aquisição de combustível em rede
credenciada de postos, pelo período de 24 meses:
(...)
Afora essa condição, a empresa contratada compromete-se a divulgar,
periodicamente, os preços dos combustíveis praticados nos postos da
rede conveniada, possibilitando à Administração, através do
acompanhamento e do controle a ser exercido sobre os preços, com
base na tabela atualizada divulgada pela ANP, ou resultantes de
consulta ao mercado, direcionar o abastecimento da frota para os
postos que, eventualmente, estiverem vendendo o produto mais
barato. Essas vantagens ganham uma maior visibilidade se
considerarmos, ainda, que o pagamento a ser efetuado ao
administrador do cartão, a título de reembolso pelo consumo de
combustível, poderá ser realizado no prazo de até trinta dias, de
acordo com a prática observada no mercado. (Diário Oficial do Estado
de São Paulo (DOSP) - 25/05/2011 - Cidade - Pg. 129)

REPRESENTAÇÃO FORMULADA CONTRA O EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL NO 15/2017, PROCESSO NO 556/2017, do
tipo menor taxa de administração, promovido pela Câmara Municipal
de Jaboticabal,objetivando a contratação da prestação de serviços de
gerenciamento do abastecimento de combustíveis nos veículos da
Câmara Municipal de Jaboticabal, com disponibilização de rede
credenciada de postos de combustíveis, por meio de implantação e
operação de sistema informatizado e integrado com utilização de
cartão micro processado, cujas especificações técnicas e quantitativas
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encontram-se descritas no Anexo I - Termo d Referência. Proc
15992.989.17-8
(...) c) Limitação dos valores dos preços praticados pela rede
credenciada, consoante previsão contida no subitem 1.3.5, in verbis:
“1.3.5. Os valores máximos dos combustíveis fornecidos pela rede
credenciada serão faturados de acordo com o preço médio da ANP no
Município que se der o abastecimento, tendo como referência o valor
do mês anterior ao efetivo abastecimento, ou do valor negociado
diretamente com o estabelecimento, caso essa possibilidade tenha sido
efetivada, prevalecendo sempre o menor preço.”
Sobre isso, entende que determinar que os preços a serem pagos aos
postos credenciados sejam os médios da ANP (Agência Nacional de
Petróleo) do mês anterior ao abastecimento causa um absoluto
desequilíbrio ao comércio de
combustíveis local, e consequentemente à própria Municipalidade,
haja vista que ou se negarão a se credenciar junto à Administradora
ou repassarão os custos à população em geral.
(...) Decido.
Examinando os termos da presente Representação, pude visualizar
disposições editalícias que, ao menos em tese, estão em desacordo
com a legislação de regência e a jurisprudência deste Tribunal.
(...)

Se recair à Contratada eventual diferença de preços, afetará diretamente as condições efetivas
da proposta, garantia constitucional para determinar a realização de licitação, veja-se:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[…] XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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Deste modo, a efetividade da proposta se dá através do preço de bomba no momento do
abastecimento, ainda que estes sofram “flutuação do mercado”, mas sempre será o valor de
bomba.

Pelo exposto acima, resta claro que compete ao gestor do contrato fiscalizar, por intermédio
do sistema de gerenciamento, quais os postos em que os usuários poderão efetuar o
abastecimento, devendo sempre primar pelo menor valor oferecido pelos estabelecimentos
credenciados (abaixo da média da ANP), ou ainda constar, na pior das hipóteses, o valor
MÁXIMO da ANP.

A) DA ILEGALIDADE DO DIREITO DE PREFERÊNCIA PARA ME -EPP:

5.1.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, após o
encerramento da fase de lances, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.
5.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n°
8.538 de 2015.

Ocorre que o presente certame se trata de pregão eletrônico, cujo objeto REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM, DIESEL
S10 E DIESEL S-500), ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO COM
UTILIZAÇÃO DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP OU TECNOLOGIAS
SUPERIORES, EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA A FROTA DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS DE DIVERSOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SENADOR CANEDO GO, no valor de R$ 16.912.808,40 (DEZESSEIS MILHÕES E
NOVECENTOS E DOZE MIL E OITOCENTOS E OITO REAIS E QUARENTA
CENTAVOS)

Sendo assim, é irregular e ilegal o favorecimento de ME/EPP’s, uma vez que o limite
para enquadramento como tal, tem liberação para manter o porte de até R$360 mil ao ano, a
ME/EPP pode faturar até R$ 4,8 milhões no mesmo período, e o valor licitado em nesta
disputa é de
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Desse modo, conforme previsão legal, não se deve conceder o direito de preferência
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, devendo as empresas concorrer
de equipotente, visto que o valor licitado ultrapassa em larga escala o valor anual de
enquadramento para EPPs que é de R$ 4.800.000,00/ano.

A lei é clara e evidente que O LIMITE NÃO É MAIS O FATURAMENTO DESSAS
PEQUENAS EMPRESAS, MAS O VALOR DAS LICITAÇÕES – essa é a principal
diferença.

Diante de tão restritivas exigências, não restou alternativa à ora Impugnante, senão
apresentar a presente Impugnação ao Edital, para que sejam revistas as disposições do Edital,
pelas razões jurídicas a seguir aduzidas.

Senhores (as) , inexistem impedimentos para que uma empresa ME ou EPP participe de
um certame com valor vultoso , contudo deve observar que caso o item licitado ultrapassa o
valor do faturamento que a enquadre em sua qualificação econômica, nenhum tratamento
diferenciado será concedido, em resumo licitações em que o item for superior a
R$ 4.800.0000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) nenhum tratamento especial será
dispensado, devendo as empresas concorrerem em pé de igualdade.

Tem –se que o objetivo da Administração Pública com as mudanças é aplicar a
segurança jurídica nas contratações, em função de dificuldades sobre a saúde financeira de
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para firmarem contratos com responsabilidade
acima de 4.800.000. “Recente pesquisa realizada no setor constatou volume significativo de
inexecuções de contratos – parciais ou totais - por parte de ME’s e EPP’s, sendo a maioria
das justificativas para essas inexecuções a falta de disponibilidade financeira”, revela.
“Segundo a pesquisa, a maior parte das inexecuções acontece em contratos que ultrapassam o
limite de faturamento dessas empresas, que assinaram contratos de vulto com garantia de
execução menor do que faturam ao todo em seus negócios”.

De acordo com interpretação da lei 14/133/2021, somente o fato de o processo
licitatório conceder um contrato que ultrapasse o limite de faturamento da EPP/ME, não será
aplicado os benefícios de preferência ainda que durante a execução não se fature o valor
estimado, sendo assim o quesito não é a receita obtida com o contrato , mas sim o
faturamento.

Ilustres, veja que a lei nº 14.133/2021, apesar de reforçar a necessidade de aplicação
da Lei Complementar nº 123/2006 pela Administração Pública, dispõe as situações em que os
benefícios para as microempresas e empresas de pequeno porte não serão aplicados.

Segundo o parágrafo 1º do Artigo 4º da Lei 14.133, as disposições da LC
123/2006 NÃO SÃO APLICADAS:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação
de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte;
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às
licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como EPP.

Já o parágrafo 2º estipula que a obtenção dos benefícios da LC 123 por essas empresas
fica limitada às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
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Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, devendo o órgão ou entidade exigir do
licitante declaração de observância desse limite na licitação.

Por fim, o parágrafo 3º determina que, nas contratações com prazo de vigência superior a
1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos
nos parágrafos 1º e 2º do artigo 4.

Portanto, conforme a letra da lei, não se aplicam os benefícios previstos na Lei
Complementar, sendo assim no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de
serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Conforme o jurista Marçal Justen Filho afirma que a Nova Lei de Licitações dirimiu a
controvérsia sobre contratações de valor superior ao limite de enquadramento na condição de
microempresa e empresa de pequeno porte, senão vejamos:

“A Lei nº 14.133/2021 determinou a não aplicação do regime
preferencial em licitações e contratações cujo valor individual
for superior ao limite máximo previsto para enquadramento
como empresa de pequeno porte. Essa regra se aplica tanto para
aquisição de bens ou serviços em geral como para obras e
serviços de engenharia.”

Essa determinação afasta o entendimento de que a microempresa ou empresa de
pequeno porte poderá auferir os benefícios do regime diferenciado relativamente a
contratação específica cujo valor supere o limite de enquadramento e de que tais benefícios
deixariam de ser reconhecidos apenas em relação a futuras contratações3.

Em síntese, caso o item licitado, seja bem ou serviço, possua valor estimado superior a
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), ou nas obras e serviços de
engenharia também superiores ao aludido preço de referência, não se aplicam os benefícios
previstos na Lei Complementar para as microempresas ou empresas de pequeno porte.

Importante afirmar que caso as ME e EPP somem contratos que ultrapassem seu
limite de faturamento ela já não será beneficiada com o direito de preferência, sendo assim é
evidente que uma licitação cujo valor do contrato é de R$ 16.912.808,40 (DEZESSEIS
MILHÕES E NOVECENTOS E DOZE MIL E OITOCENTOS E OITO REAIS E
QUARENTA CENTAVOS) , inexiste direito de preferência.

Isso já é pacifico conforme jurisprudência do TCU, vejamos:

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO.
AQUISIÇÃO, PELO COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS
DA MARINHA, DE HARDWARE PARA IMPLANTAÇÃO DO
DATACENTRO ALTERNATIVO DA REDE OPERACIONAL
DE DEFESA (ROD). POSSÍVEL UTILIZAÇÃO DE
SOFTWARE DE REMESSA AUTOMÁTICA DE LANCES
(ROBÔS). CONHECIMENTO. REVOGAÇÃO DE

3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo:
Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 90.
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CAUTELAR ANTERIOR. IMPROCEDÊNCIA. CONCESSÃO
DE NOVA CAUTELAR PARA SUSPENDER O PREGÃO EM
RELAÇÃO AOS ITENS 9 E 13 EM RAZÃO DE FATOS
NOVOS. OITIVAS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ÀS EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (EPP) POR EMPRESA QUE ULTRAPASSOU O
LIMITE DE RECEITA BRUTA FIXADO NA LEI
COMPLEMENTAR 123/2006. NÃO ACATAMENTO DAS
JUSTIFICATIVAS. REVOGAÇÃO DA NOVA CAUTELAR.
DETERMINAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DO PREGÃO
COM EXCLUSÃO DA EMPRESA FRAUDADORA.
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE. RECOMENDAÇÃO.
CIÊNCIA acordão 1370/2015 tcu plenário

__________________________

REPRESENTAÇÃO. FISCALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO
CENTRALIZADA - TMS 9/2010. LICITAÇÕES. LEI
COMPLEMENTAR 123/2006 (ESTATUTO NACIONAL DA
MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE).
DECRETO 6204/2007. REGULAMENTAÇÃO. TRATAMENTO
DIFERENCIADO E FAVORECIDO À MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PREFERÊNCIA NAS
AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS PELOS PODERES
PÚBLICOS. FATURAMENTO BRUTO. EXTRAPOLAÇÃO DO
LIMITE. OITIVA. REVELIA. FRAUDE A PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
PARTICIPAR DE LICITAÇÕES NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL
(TCU 02100020107, Relator: AUGUSTO SHERMAN, Data de
Julgamento: 13/04/2011)
REPRESENTAÇÕES. PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO
DE FARDAMENTO. RESULTADO DA LICITAÇÃO DEFINIDO
PELO CRITÉRIO DE DESEMPATE PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR 123/2006 EM FAVOR DE
MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (EPP). CAUTELAR. OITIVAS. REPRESENTAÇÕES
CONSIDERADAS IMPROCEDENTES. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. PEDIDO DE REEXAME.
COMPROVAÇÃO DE QUE A VENCEDORA DO PREGÃO,
AUTODECLARADA COMO EPP, NÃO MAIS PODIA
USUFRUIR DAS VANTAGENS DA LC 123/2006 POR
OCASIÃO DO CERTAME, DEVIDO À ULTRAPASSAGEM DO
LIMITE DE RECEITA BRUTA PARA MANTER-SE NO
ENQUADRAMENTO EMPRESARIAL. CONFIGURAÇÃO DE
FRAUDE À LICITAÇÃO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO. INSUBSISTÊNCIA DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. REPRESENTAÇÕES PARCIALMENTE
PROCEDENTES. PERDA DE OBJETO RELATIVAMENTE À
ANULAÇÃO DO CONTRATO DECORRENTE DO PREGÃO,
TENDO EM VISTA A EXPIRAÇÃO DA VIGÊNCIA.
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE DA LICITANTE
FRAUDADORA. CIÊNCIA.



VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, nº 839 – Centro – Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br

(TCU - RP: 2502021, Relator: WEDER DE OLIVEIRA, Data de
Julgamento: 10/02/2021)

Iustre comissão de licitação, podemos afirmar categoricamente que as microempresas
ou empresas de pequeno porte podem participar da licitação com valores superiores ao seu
enquadramento legal, mas não podem receber tratamento diferenciado.

IV – DO PEDIDO

A. Diante de todo o exposto, requer análise e admissão, e consequente REFORMULAÇÃO
do presente Edital de conformidade com as razões acima articuladas, de modo que seja o
referido item revisado afim de que seja excluída a exigência do item 2.7

B. Diante de todo o exposto, requer análise e admissão, e consequente REFORMULAÇÃO
do presente Edital, excluindo a o direito de preferência para as ME/EPP, de modo que
seja os referidos itens sobre o tema no edital sejam revisados, e retificados,
especificamente o itens 5.1.1 e 5.1.3

C. Que seja, assim REPUBLICANDO-SE um novo instrumento convocatório, conforme §
1º, do art. 55, da Lei nº. 14.133/21 é da mais elementar e necessária JUSTIÇA!

Nestes Termos, Pede Deferimento.
Rio Verde/GO, 30 de março de 2026.

________________________________

Francyelle Rezende Amaral
RG N° 5084031 SPTC/GO
CPF N° 021.577.591-07


		2026-03-30T16:55:12-0300
	FRANCYELLE REZENDE AMARAL:02157759107




